LEI Nº 1.354, DE 07/12/93







   Declara extintos os empregos que  menciona, altera dispositivos da Lei nº    1.160, de 17/07/90 e dá outras providências.





A  CÂMARA Municipal de Timóteo APROVOU E EU, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:





Art. 1º - Ficam extintos do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo, as seguintes classes de empregos de provimento efetivo:





I - Técnico de Nível Superior I, II e III - Arquiteto;





II - Técnico de Nível Superior I e II - Contador;





III - Técnico de Nível Superior I e II - Sociólogo;





IV - - Técnico de Nível Superior I - Assistente Social.





Art. 2º - O Anexo II-B - Serie de Classes de Emprego de Provimento Efetivo, das Leis nº 1.160, de 17/07/90 e 1.207, de 17/10/91, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II-B

SÉRIE DE CLASSES DE EMPREGO DE PROVIMENTOS EFETIVO

DENOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS

DE VENCIMENTOS
Nº EMPREGO /CARGO
JORNADA DE TRABALHO

Aux. Obras Serviços I
12.502,60 a 21.645,60
185
44hs

Coveiro I
12.502,60 a 21.645,60
6
44hs

Auxiliar Mecânico I
17.496,60 a 30.300,60
2
44hs

Merendeiro I
12.502,60 a 21.645,60
35
44hs

Servente I
12.502,60 a 21.645,60
293
44hs

Vigia I
12.502,60 a 21.645,60
260
44hs

Aux. Obra/Serviços II
14.790.60 a 25.616,80
118
44hs

Aux.Serviços Gerais I
14.790.60 a 25.616,80
20
44hs

Coveiro II
14.790.60 a 25.616,80
4
44hs

Jardineiro I
14.790.60 a 25.616,80
12
44hs

Merendeeiro II
14.790.60 a 25.616,80
23
44hs

Operador de Motoserra I
14.790.60 a 25.616,80
5
44hs

Servente II
14.790.60 a 25.616,80
192
44hs

Vigia II
20.697,60 a 35.838,00
169
44hs

Auxiliar Mecânico II
20.697,60 a 35.838,00
2
44hs

Aux. Serviços Gerais II
17.496,60 a 30.300,60
34
44hs

Agente Administrativo
17.496,60 a 30.300,60
150
44hs

Apontator I
17.496,60 a 30.300,60
3
44hs

Inspetor de Aluno I
17.496,60 a 30.300,60
22
44hs

Jadineiro II
17.496,60 a 30.300,60
7
44HS

Oper. De Motoserra II
17.496,60 a 30.300,60
3
44hs

Ofic. De Obras Serv. I
17.496,60 a 30.300,60

44hs

Pintor I

10
44hs

Bombeiro Hidr. I

5
44hs

Pedreiro I

30
44hs

Carpinteiro I

10
44hs

Eletricista I

3
44hs

Soldador I

3
44hs

Armador I

2
44hs

Serralheiro I

3
44hs

Calceteiro I

10
44hs

Telefonista I
17.496,60 a 30.300,60
4
44hs

Agente Administrativo II
20.697,60 a 35.838,00
97
44hs

Aux. De Biblioteca I
20.697,60 a 35.838,00
11
44hs

Inspetor de Aluno II
20.697,60 a 35.838,00
14
44hs

Moto. Veículos Leves I
20.697,60 a 35.838,00
20
44hs

Oficial Obr. Serviços II
20.697,60 a 35.838,00

44hs

Pintor II

7
44hs

Pedreiro I

20
44hs

Carpinteiro I

7
44hs

Eletricista I

3
44hs

Soldador I

4
44hs

Armador I

2
44hs

Serralheiro I

3
44hs

Calceteiro I

7
44hs

Telefonista II
20.697,60 a 35.838,00
2
44hs

Apontador II
20.697,60 a 35.838,00
2
44hs

Supervisor O.S.Públ.I
24.487,60 a 42.402,80
30
44hs

Assi. Administrativo I
24.487,60 a 42.402,80
26
44hs

Aux. De Biblioteca II
24.487,60 a 42.402,80
7
44hs

Fotografo I 
24.487,60 a 42.402,80
2
44hs

Marceneiro I
24.487,60 a 42.402,80
7
44hs

Moto. Veículos Leves II
24.487,60 a 42.402,80
7
44hs

Moto. Veículos Pesados I
24.487,60 a 42.402,80
12
44hs

Secretário Escolar I
28.967,40 a 50.164,40
20
44hs

Operador de Maquinas I
28.967,40 a 50.164,40
10
44hs

Desenhista Técnico I
28.967,40 a 50.164,40
4
44hs

Ass. Administrativo
28.967,40 a 50.164,40
26
44hs

Fiscal de Obras I
40.541,60 a 70.204,20
17
44hs

Fiscal de Posturas I
28.967,40 a 50.164,40
11
44hs

Fotografo II
28.967,40 a 50.164,40
1
44hs

Marceneiro II
28.967,40 a 50.164,40
5
44hs

Mecânico I
28.967,40 a 50.164,40
3
44hs

Mot. De Veíc. PesadosII
28.967,40 a 50.164,40
8
44hs

Operador de Computador I
28.967,40 a 50.164,40
4
44hs

Professor I
28.967,40 a 50.164,40
310
44HS

Educador de Creche I
28.967,40 a 50.164,40
40
44hs

Educador de Creche II
28.967,40 a 50.164,40
20
44hs

Inst. Artes e Ofícios I
28.967,40 a 50.164,40
8
44hs

Inst. Artes e ofícios II
34.269,40 a 59.342,8
6
44hs

Inst. Labo. técnico I
47.960,00 a 83.047,80
4
44hs

Ope.Eq. Audio-Visual I
40.541,60 a 70.204,20
1
44hs

Secretário Escolar II
34.269,40 a 59.342,80
7
44hs

Topógrafo I
40.541,60 a 70.204,20
4
44hs

Mecânico II
34.269,40 a 59.342,80
1
44hs

Operador de Maquinas II
34.269,40 a 59.342,80
7
44hs

Desenhista Técnico II
34.269,40 a 59.342,80
2
44hs

Oficial AdministrativoI
34.269,40 a 59.342,80
28
44hs

Fiscal de Obras II
47.960,00 a 83.047,80
11
44hs

Fiscal de Posturas II
34.269,40 a 59.342,80
7
44hs

Fiscal de Rendas I
40.541,60 a 70.204,20
7
44hs

Oper. De Computador II
34.269,40 a 59.342,80
2
44hs

Professor II
34.269,40 a 59.342,80
48
44hs

Técnico de Nível Médio
40.541,60 a 70.204,20
14
44hs

Topógrafo II
47.960,00 a 83.047,80
2
44hs

Supervisor O.S.Públ.II
34.269,40 a 59.342,80
20
44hs

Oficial administrativos
40.541,60 a 70.204,20
13
44hs

Fiscal de Rendas II
47.960,00 a 83.047,80
4
44hs

Desenhista Projetista I
40.541,60 a 70.204,20
4
44hs

Orientador Educ. I
67.117,60 a 116.228,20
15
44hs

Professor III
40.541,60 a 70.204,20
122
44hs

Programador I
40.541,60 a 70.204,20
6
44hs

Supervisor Pedagógico
67.117,60 a 116.228,20
30
44hs

Desenhista Projetista II
47.960,00 a 83.047,80
22
44hs

Téc. em Nivel Superior I
67.117,60 a 116.228,20
5
44hs

Analista de Sistema I
79.400,20 a 137.495,60
15
44hs

Analista de Sistema II
93.931,20 a 162.657,00
5
44hs

Téc. de Nivel Médio II
47.960,00 a 83.047,80
9
44hs

Oficial Adm.III
47.960,00 a 83.047,80
10
44hs

Orientador Educac. II
79.400,20 a 137.495,60
10
44hs

Programador II
47.960,00 a 83.047,80
6
44hs

Supervisor Pedagógico II
47.960,00 a 83.047,80
13
44hs

Desenhista Projetista II 
47.960,00 a 83.047,80
3
44hs

Téc. Nível Superior II
79.400,20 a 137.495,60
15
44hs

Téc. Nível Superior III
93.931,20 a 162.657,00
12
44hs

Analista de Sistema II
93.931,20 a 162.657,00
5
44hs

Art. 3º - O Anexo IV - Avaliação dos EMPREGOS/CARGOS, da Lei nº 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:






















EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Aux.Ob. e Serv. I
1
25
1
15
1
15
4
28
1
8
16
1
8
2
14
1
10
10
129

A. Mecânico I
2
37
2
24
2
24
2
4
28
2
14
1
6
1
8
2
14
10
165

Vigia I
2
37
1
15
2
24
2
9
2
14
2
13
2
17
3
25
1
10
164

Coveiro I
1
25
1
15
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
123

A. Mecânico II
2
37
3
38
2
24
4
28
3
25
1
6
1
8
2
14
1
10
190

Coveiro II
2
37
2
24
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
150

Vigia II
2
37
3
38
2
24
2
9
2
14
2
13
2
17
3
25
1
10
187

A. Obr/ServII
1
25
2
24
2
24
4
28
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
147

Jardineiro I
2
37
2
24
2
24
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
153

O.Motoserra I
2
37
2
24
3
16
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
153

Pedreiro I
2
37
3
38
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Carpinteiro I
2
37
3
38
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Bomb. Hid. I
2
37
3
38
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Pintor I
2
37
3
38
3
16

1
8
1
6
1
8
2
14
1
1
10
175

Armador I
2
37
2
24
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
161

Op. Motoserra II
2
37
2
24
3
38
4
2
28
2
14
1
6
1
2
14
1
10
179

Soldador I
2
37
3
38
2
24
4
28
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
179

Calceteiro I
2
37
4
60
1
15
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
180

Jardineiro II
3
54
3
38
2
24
2
9
2
14
1
6
1
8
1
8
1
10
180

Serralheiro I
2
37
3
38
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
174

Eletricista I
2
37
3
38
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
185

Calceteiro II
2
37
4
60
2
24
4
28
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
189

Serralheiro II
2
37
4
60
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
196

Mot. Veí. Leves I
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
25
1
10
195

Bomb. Hid. II
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
197

Carpinteiro II
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
197

Armador II
2
37
4
60
3
38
3
16
1
8
1
6
1
8
3
24
1
10
208

Soldador II
2
37
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
2
14
1
10
203

Pedreiro II
2
37
4
60
3
24
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
200

Eletricista II
2
37
4
60
3
38
2
9
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
207

Pintor II
2
37
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
214

Sup. O.S.Púb.I
2
37
3
38
3
38
3
16
2
14
3
28
1
8
3
25
1
10
214

Marceneiro I
3
54
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
231

M.Véic.Pes II
3
54
4
60
3
38
3
16
22
14
1
6
1
8
3
25
1
10
231

M.Véic.Lev II
3
54
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
1
10
231

Mecânico I
3
54
4
60
3
38
3
16
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
262

Marceneiro II
3
54
4
60
4
60
3
16
3
25
1
6
1
8
3
25
1
10
264

M.Véic.Pes II
3
54
4
60
4
60
3
16
2
14
1
6
1
8
4
45
1
10
273

Mecânico II
4
79
4
60
4
60
4
28
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
321

O. Maquinas II
3
54
5
94
4
60
4
28
3
25
1
6
1
8
4
45
1
10
330

Servente I
1
25
1
15
1
15
1
8
3
16
1
6
1
8
1
45
1
10
111

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Merendeiro I
1
25
1
15
1
24
1
8
3
16
1
6
1
8
1
8
1
10
111

Aux.Serv.G.I
2
37
1
15
2
15
3
16
1
8
1
6
1
8
1
8
1
10
120

Servente II
2
37
2
15
1
24
2
9
2
14
2
13
1
8
2
14
1
10
135

Merend. II
2
37
2
24
2
24
3
16
1
8
1
6
1
8
2
14
1
10
147

Ins. Aluno I
3
54
1
15
2
15
2
9
1
8
3
27
1
8
2
14
1
10
161

Ag. Adm. I
3
54
1
15
1
24
2
9
2
14
2
13
1
8
2
14
1
10
161

Apontador I
3
54
1
15
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
2
14
1
10
161

Aux.Sev.G.II
3
54
2
24
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
1
8
1
10
164

Telefonista I
4
79
1
15
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
1
8
1
10
180

Ins.Aluno II
4
79
2
24
1
15
2
9
1
8
3
28
1
8
1
8
1
10
189

Telef. II
3
79
2
24
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
1
8
1
10
189

Ag. Adm. II
3
54
2
24
3
38
2
9
2
14
2
13
2
17
2
14
1
10
193

Apontador II
3
54
2
24
3
38
2
9
2
14
2
13
2
17
2
14
1
10
193

Aux.Bibl. I
4
79
2
24
2
24
2
9
2
14
2
13
1
8
3
25
1
10
206

Sec.Esc. I
4
79
2
24
3
38
2
9
3
25
3
28
3
37
2
14
2
22
276

Aux.Bibl. II
4
79
3
38
2
38
2
9
3
25
2
13
1
8
3
25
1
10
231

Fotógrafo I
4
79
3
38
3
38
1
5
3
25
2
13
1
8
2
14
2
22
242

Ass.Admin. I
4
79
3
24
3
38
2
9
3
25
2
13
2
17
3
25
2
22
252

Fis.Obras I
5
116
4
60
3
38
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
369

Fis.Post. I
5
116
2
24
3
38
2
9
2
14
5
28
1
8
2
14
1
10
261

Des. Téc.I
5
116
3
38
3
38
1
5
3
25
2
13
1
8
1
8
1
10
261

Sec.Esc. II
4
79
3
60
3
38
2
9
3
25
3
28
2
37
2
14
3
46
314

Fotógrafo II
4
79
4
60
3
38
1
5
3
25
2
13
2
17
2
14
2
22
273

Des.Proj. I
5
116
4
38
4
60
3
16
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
398

Topógrafo I
5
116
4
60
3
38
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
370

Ass.Admi. II
4
79
3
38
4
60
2
9
3
25
2
13
2
17
3
25
2
22
288

Professor I
5
116
1
15
3
38
3
16
3
25
2
13
1
8
2
14
3
46
291

Op.Comp I
4
79
2
24
3
38
3
16
4
45
3
28
2
17
3
25
2
22
294

Des. Téc. II
5
116
4
60
3
38
3
16
4
45
2
13
1
8
1
8
1
10
314

Op. Comp II
4
79
3
38
4
60
3
16
4
45
3
28
2
17
3
25
2
22
330

Topógrafo II
5
116
5
94
5
94
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
4
459

Fis.Rendas I
5
116
4
60
3
38
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
646
369

Fis.Post II
5
116
4
60
3
38
3
16
3
25
3
28
2
17
3
25
2
22
347

Fis.Obras II
5
116
5
94
5
94
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
459

Superv.O.S.Púb II
3
54
5
94
4
60
2
9
2
14
4
60
2
17
3
25
2
22
355

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Professor II
6
170
1
15
4
60
2
9
3
25
2
13
1
8
2
14
3
46
360

Oficial Adm. I
4
79
4
60
4
60
1
5
3
25
3
28
3
37
3
25
3
46
365

Téc.N.Médio I
5
116
4
60
3
38
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
369

Super.Pedag.I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Programador I
5
116
2
24
4
60
2
9
4
45
3
28
3
37
3
25
3
46
390

Fis.Rendas II
5
116
5
94
5
94
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
459

Professor III
6
170
2
24
5
94
2
9
3
25
3
28
2
14
2
14
3
46
418

Orient. Educ.I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
45
4
45
4
100
627

Ofic. Admin II
4
79
5
94
5
94
1
5
3
25
3
28
3
25
3
25
3
46
433

Sup.Pedag. II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Téc.N.Médio II
5
116
5
94
5
94
2
9
3
25
2
13
3
37
3
25
3
46
459

Pogramador II
5
116
4
60
5
94
2
9
4
45
3
28
3
37
3
25
3
46
460

Ori.Educac. II
6
116
4
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
80
4
45
4
100
754

Des. Proj. II
5
116
5
94
1
5
3
25
1
6
2
17
2
17
2
14
2
22
466

Ofic.Admi. III
5
116
5
94
2
9
3
25
3
28
3
37
3
37
3
25
3
46
474

Administrador I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Advogado I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Psicólogo I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Jornalista I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Bibliotecário I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Engenheiro I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Analista Sist. I
6
170
5
94
5
94
2
9
5
80
4
60
4
80
5
80
4
100
767

Administrador II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Advogado II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Psicólogo II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Jornalista II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Bibliot. II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Engenheiro II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

A. Sistema II
6
170
6
150
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
5
80
4
100
879

Adminis. III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
869

Advogado. III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
869

Psicólogo III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
869

Engenheiro III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
869

Economista I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Economista II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Economista III
7
250
5
94
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
869

Op.Eq.Áud.Vis I
3
54
1
15
3
38
3
16
2
14
2
13
1
8
3
25
1
10
193

Op.E.Áud.Vis II
3
54
3
38
3
38
3
16
2
14
3
28
1
8
3
25
1
10
231

Assist.Cultural I
6
170
2
24
5
94
2
9
4
45
4
60
4
80
4
45
4
100
627

Assist.Cult. II
6
170
4
60
6
150
2
9
5
80
4
60
4
80
4
45
4
100
754

Ag.Cult.Desp I
5
116
3
30
3
38
3
16
3
25
4
60
2
17
1
8
3
46
364

Ag.Cul.Desp II 
5
116
4
60
3
38
3
16
3
25
4
60
2
17
1
8
3
46
386

EMPREGOS/CARGOS


F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Inst Art. Ofic.II
4
79
4
60
3
38
3
16
3
25
2
13
1
8
3
25
3
46
310

Inst. Ofi.Prof. I
5
116
2
24
4
60
4
28
4
45
3
28
1
8
3
25
3
46
380

Inst. Ofi.Prof II
5
116
4
60
4
28
3
25
3
28
1
8
5
80
3
26
3
46
451

Inst.Of.A.Cult. I
5
116
2
24
4
60
4
28
4
45
3
28
1
8
3
25
3
46
380

Inst.Of.A.Cult.II
5
116
4
60
4
60
4
28
3
25
3
28
1
8
5
80
3
46
451

Aux.Creche I
3
54
1
15
3
38
3
16
2
14
3
28
1
8
2
14
1
10
197

Aux.Creche II
3
54
3
38
3
38
3
16
2
14
3
28
1
8
3
25
1
10
231




Art. 4º - Suprimam-se da Lei nº 1.160, de 17/07/90, os anexos intitulados – DESCRIÇÃO DE EMPREGO/CARGO, relativo às séries-de-classes dos empreos de provimento efetivo ora extintos.




Art 5º - O parágrafo único do art. 7º da Lei nº 1.160, de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 7º - ...

Parágrafo único – Até quatro meses antes de findo o período referido no caput deste artigo, a seção de Administração do plano de cargos, Salários e Vencimento é obrigada a encaminhar ao chefe mediato do servidor a ser avaliado os formularios necessários, bem como todas as informações pertinentes à avaliação.




Art.6º - O artigo 40, da Lei nº 1.160 de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação :

Art.40 – A avaliação tem por objetivo aferir o desempenho do servidor público no cumprimento das suas atribuições, em observância ao disposto no artigo 7º e de modo a permitir o seu desenvolvimento profissional na carreira.

§ 1º - Cabe à chefia imediata proceder à avaliação de desempenho de seus subordinados, ficando a cargo da chefia mediata a homologação e se for o caso, revisão da avaliação.

§ 2º - O servidor enquadrado no art.7º e aprovado na avaliação de desempenho, adquirirá a estabilidade de que trata o artigo 8º; se reprovado, será demitido, caso não seja detentor das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

§ 3º - È assegurado ao servidor avaliado para os efeitos do art. 34, o direito de recurso ao chefe do Executivo Municipal, caso não concorde com o resultado da avaliação.

§ 4º - Recebido o recurso, a Autoridade analisará seus fundamentos, podendo para tanto, analisará seus fundamentos, podendo para tanto, recorrer a pareceres técnico e, no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias, emitirá sua decisão que poderá ser pela procedência total ou parcial do recurso ou pela manutenção da decisão impugnada.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.8º - Revogam-se as disposições em contrario.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29ºAno

de Emancipação Politico-Administrativa.
LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFITO MUNICÍPAL

